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 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 PORTARIA GR 7712, DE 13 DE MAIO DE 2022.
Altera dispositivo da Portaria GR 7.658/2021.
O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 

artigo 42, I, do Estatuto, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º – O parágrafo 2º do artigo 1º da Portaria GR 

7.658, de 23/02/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 2º – Para atendimento das exigências contidas na 

Resolução Normativa 1, de 1º.12.2017, do Conselho Nacional 
de Imigração, a CRInt, ou órgão equivalente, da Unidade à qual 
o estrangeiro pretenda estar vinculado, deverá:

a) informar aos órgãos competentes que será concedido aos 
docentes estrangeiros o mesmo acesso aos sistemas de saúde 
que os demais docentes da USP possuem (Hospital Universitário 
– HU, IAMSPE ou plano de saúde particular, a critério da USP);

b) informar ao docente estrangeiro, por escrito e mediante 
recibo, conforme ANEXO I, como se dará esse acesso aos siste-
mas de saúde;

c) informar ao docente estrangeiro, por escrito e mediante 
recibo, conforme ANEXO II, que, caso ele continue a perceber 
remuneração no exterior, poderá optar pela tributação no Brasil, 
conforme as regras fixadas pela Secretaria da Receita Federal;

d) manter atualizado o endereço do local de trabalho do 
estrangeiro junto aos órgãos competentes e às autoridades de 
imigração.” (NR)

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO I
São Paulo,
Ao docente ________________________________
Informamos que Vossa Senhoria, depois de cumpridas 

as formalidades legais de admissão, terá acesso aos mesmos 
sistemas de saúde disponibilizados aos demais docentes, tais 
como Hospital Universitário (HU) e IASMPE, ou planos de saúde 
particular, sempre a critério da USP.

_______________________________________
USP – Universidade de São Paulo
Data ___________
Declaro ter recebido e compreendido as informações supra.
_______________________________________
Assinatura do estrangeiro
ANEXO II
São Paulo,
Ao docente _______________________________
Informamos que Vossa Senhoria, caso continue a perceber 

remuneração no exterior, poderá optar pela tributação no Brasil, 
conforme determinam as regras da Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo, disponíveis na internet ou acessíveis 
mediante consulta pessoal aos seus postos de atendimento.

_______________________________________
USP – Universidade de São Paulo
Data ___________
Declaro ter recebido e compreendido as informações supra.
_______________________________________
Assinatura do estrangeiro

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Extrato de Termo Aditivo
Termo Aditivo de Retomada da Execução dos Serviços obje-

to do Contrato 20/2021 - Processo 2021.1.89.82.9.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Harus Construções Ltda.
CONCORRÊNCIA Nº 01/2021-SEF: Execução dos serviços de 

reforma do Bloco “D” do CRUSP - Conjunto Residencial da USP, 
da Superintendência de Assistência Social da USP.

Objeto do Aditivo: Retomada da execução dos serviços 
objeto do Contrato 20/2021 a partir de 14/03/2022. Fica prorro-
gado o prazo de vigência do Contrato por mais 90 dias corridos, 
cuja data de término passa a ser 08/11/2022, e não 08/12/2022 
conforme constou do item 1.3 da Cláusula Primeira do Termo de 
Suspensão do Prazo de Execução do Contrato 20/2021, celebra-
do em 05 janeiro de 2022.

Data da Assinatura: 14/03/2022.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 REGINA SZYLIT, DIRETORA DA ESCOLA DE ENFERMA-
GEM DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais e na condição de autoridade compe-
tente nos

procedimentos licitatórios, e de acordo com as disposições 
do artigo 51 da Lei nº 8.666/93, resolve baixar a seguinte:

PORTARIA EE - 22/2022
Artigo 1º - Ficam designados os membros abaixo rela-

cionados para comporem a Comissão Julgadora de Licitações 
instauradas na Escola de Enfermagem da USP:

- GUSTAVO GUEDES ALCOFORADO Nº USP 3279125
- LUIZ FERNANDO DE SOUSA Nº USP 2448215
- MOISÉS GOMES DA SILVA Nº USP 8471762
- RAFAEL SALLA Nº USP 4989891
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor pelo prazo de 01 

(um) ano, a contar da data de sua publicação.
São Paulo, 29 de abril de 2022
PROFª.DRª REGINA SZYLIT
DIRETORA DA ESCOLA DE ENFERMAGEM DA USP
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola de Enfermagem
Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 419 - CEP. 05403-000
RATIFICAÇÃO
PROCESSO 2021.1.543.7.4
Aquisição de simulador avançado dos efeitos da velhice - 

inexigibilidade de licitação
Documento de Compra n.º 209866/2021
Ratifico o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação, nos 

termos do artigo 25, inciso I da Lei 8.666/93 e suas alterações, e 
conforme a Portaria GR 6561/2014.

Interessado: ESCOLA DE ENFERMAGEM DA USP
Contratado: CIVIAM COMERCIO IMPORTACAO E EXPOR-

TACAO LTDA
Publique-se.
Prof.ª Dr.ª Regina Szylit
Diretora
 ESCOLA DE ENFERMAGEM
Extrato do Quarto Termo de Aditamento ao Contrato
Contrato Nº 02/2019
Processo: 2019.1.35.7.6
Contratante: Universidade de São Paulo por intermédio da 

Escola de Enfermagem.
Contratada: SIE SERVIÇOS, CURSOS E COMERCIO DE PEÇAS 

INDUSTRIAIS LTDA - ME, (CNPJ 11.383.621/0001-18)
Objeto: Em virtude, das 03 (três) substituições de condi-

cionadores de ar, instalados no prédio principal, local: sala de 
reunião da Diretoria, sala da Diretora e sala da Vice-Diretora,

sua Presidente, no uso de suas atribuições legais, e, após análise 
e publicação do julgamento do recurso interposto, resolve divul-
gar a relação definitiva dos candidatos aprovados:
Posição Nome Nota
1 THAÍS PERILLO BENVENUTI DE MORAES 9,93
2 YASMIN FERREIRA DE BRITO 9,2
3 ANNA JULIA MORAES RIBEIRO 8,3
4 GABRIELA DE CASTRO ALMEIDA 8,0
5 MELISSA GIOVANA ANANIAS MAGALHÃES 7,6
6 OTAVIO SACCHI PEREIRA LEITE 6,7
7 ALESSANDRA STEFANI APARECIDA DA SILVA 6,66
8 NATHALIA MARQUES DAS DORES 6,6
9 BIANCA CRISTINE DA SILVA SOUZA 6,4
10 JOÃO VITOR CHACUR NUNES 6,1
11 LUCAS ARRUDA VAQUELLI 5,5
12 ROSILANE APARECIDA NASCIMENTO DA ROCHA 5,0

 PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 13-5-22
Processo: PGE-PRC-2022/00136
Interessado: Procuradoria Regional de Campinas
Assunto: Dispensa de Licitação – Serviço de Suporte Técnico 

para obtenção de AVCB
NE nº 2022NE00037 - Objeto: Contratação de Empresa para 

a prestação do Serviço de Suporte Técnico para obtenção de 
AVCB, da Sede da Procuradoria Regional de Campinas, declaro 
Dispensa de Licitação e autorizo a despesa no valor de R$ 
2.550,00, 50% do valor total do projeto, referente a 1ª Medição, 
conforme item 7 do Termo de Referência, em favor da empresa 
CREPALDI&PEREIRA – CNPJ – 27.502.817/0001-14.

 Transportes 
Metropolitanos
 ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO 
JORDÃO

 Extrato de Nota de Empenho
Em cumprimento ao dispositivo do parágrafo único do art. 

61 da Lei 8.666/93 e sua alterações, sirvo-me do presente para 
dar publicidade resumida do Termo de Contrato firmado pela 
Administração, sendo este indispensável para eficácia do Ato.

ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO JORDÃO
Processo nº: STM-PRC-2022/01907
Empenho nº: 2022NE00078
Contratante: Estrada de Ferro Campos do Jordão
Contratada: RENE REIS VEICULOS ME
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente a contratação de serviço para 

manutenção e revisão da EcoSport
CLÁUSULA SEGUNDA – PAGAMENTOS
Pelo fornecimento do serviço objeto do presente Contrato, 

a Contratante pagará à Contratada, o valor 7.452,00 (sete mil e 
quatrocentos e cinquenta e dois reais).

UGE/UD: 370108
Crédito orçamentário: Natureza da Despesa 33903978, de 

classificação funcional programática 26783370958190000 e 
categoria econômica 9 - DESPESA NORMAL.

Data do ajuste: 12 de maio de 2022.
Sem mais, Registre-se e Publique-se.
13 de maio de 2022
Marcelo Scofano
Diretor Ferroviário

 Turismo e Viagens
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO DE 13/05/2022
I – RATIFICO nos moldes do artigo 26, da Lei Federal 

8.666/93, o ato do Chefe de Gabinete, que declarou nos termos 
do artigo 25, da citada Lei, a Inexigibilidade de procedimento 
licitatório, para contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de planejamento, organização e administração 
da 27ª BNT MERCOSUL 2022, prevista para acontecer no perío-
do de 27 a 28 de maio de 2022, em Itajaí/SC, devidamente justi-
ficada a inviabilidade de competição da contratação pretendida.

 Extrato de Termo de Contrato
Processo ST-PRC-2022/00052
Contrato ST nº 011/2022
Valor: R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais)
Contratante: SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ sob o nº 08.574.719/0003-00.
Contratada: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE AGENCIAS DE 

VIAGENS DE SAO PAULO - ABAV/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 
62.538.855/0001-28

Data da assinatura: 28/04/2022
Objeto: Contratação de prestação de serviços de produção, 

organização e administração de evento para participação na 
ABAV Travel SP, antiga AVIESP Expo de Negócios em Turismo

 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
TURÍSTICOS

 Termo de Aditamento
3º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 

225/2019- Parecer Referencial CJ/ST 05/2021 - Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Campos Novos 
Paulista - Proc. DADETUR 3030620/2019 – Objeto: “ 1ª Etapa da 
Construção do Parque de Exposições e Eventos” - Alteração da 
redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta, e Décima – O 
valor do presente Convênio é de R$ 688.453,67, sendo o valor 
de R$ 684.981,63 de responsabilidade do ESTADO, e o valor de 
R$ 3.472,04 e/ou o que exceder, de responsabilidade do Muni-
cípio - O prazo de vigência do presente Convênio é de 990 dias, 
contados da assinatura do Convênio ocorrida em 18/12/2019, 
com vencimento em 03/09/2022. Data da assinatura do Termo 
de Aditamento: 09/05/2022.

 Projetos e Ações 
Estratégicas
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA ESTADUAL 
DE DESESTATIZAÇÃO

Comunicado
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 3-2021
APROFUNDAMENTO DOS ESTUDOS DO PROJETO DE CON-

CESSÃO DO COMPLEXO DO GASÔMETRO E DA CASA DAS 
RETORTAS

Fica prorrogado por mais 60 dias o prazo para entrega dos 
estudos do Edital de Chamamento Público 3-2021 referente ao 
projeto de Concessão do Complexo do Gasômetro e da Casa 
das Retortas. O novo prazo para entrega dos estudos é 18-7-
2022, totalizando 180 dias após a publicação do Comunicado 
de Autorização.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 Despacho da Diretora Substituta do Departamento de 
Suprimentos e Atividades Complementares de 13/05/2022

Processo - PGE-PRC-2022/01351
Objeto: Prestação de serviço de tapeçaria - reforma de sofás
TERMO DE DISPENSA
Com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93, 

declaro dispensada a licitação e autorizo a contratação direta 
da empresa ANTONIO MANFRINI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n. 52.832.730/0001-52, para a prestação de serviço de 
reforma de sofás pertencentes às Procuradoria Fiscal, Procura-
doria Judicial e Sede da Procuradoria Geral do Estado pelo valor 
total de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), conforme 
Termo de Referência aprovado e proposta comercial constantes 
do processo administrativo PGE-PRC-2022/01351, aos quais 
estará vinculada a contratada, submetendo-se, outrossim, ao 
disposto na Resolução GPG n. 18, de 27/03/1992. A contratação 
será formalizada mediante Nota de Empenho aplicando-se o 
Decreto estadual n. 53.455, de 19/09/2008, de sorte que even-
tual inscrição no CADIN inviabilizará o pagamento, dando causa 
à sua retenção.

 TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO Nº PGE-PRC-2022/00956
CONTRATO PGE Nº 11/2022
Parecer SubG-Cons. nº 24/2022, de 25/03/2022
Contratante - Procuradoria Geral do Estado
Contratada - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA
CNPJ nº 00.028.986/0146-72
Objeto - Sub-rogação do contrato COSESP nº 1550177654, 

com vigência a partir de 01/04/2022, pelo período de 03 (três) 
meses, com cláusula resolutiva, para a prestação de serviços de 
manutenção preventiva, preditiva e corretiva em 04 (quatro) 
elevadores da marca Atlas Schindler, sem o fornecimento de 
peças, instalados nas dependências da sede Procuradoria de 
Geral do Estado.

Declara-se extinto a partir de 11/05/2022 o Contrato PGE 
nº 11/2022 que tem por objeto a sub-rogação do contrato 
COSESP nº 1550177654, com vigência a partir de 01/04/2022, 
pelo período de 03 (três) meses, com cláusula resolutiva, para 
a prestação de serviços de manutenção preventiva, preditiva e 
corretiva em 04 (quatro) elevadores da marca Atlas Schindler, 
sem o fornecimento de peças, instalados nas dependências da 
sede Procuradoria Geral do Estado, assinado em 25/03/2022, 
sem que haja ônus ou sanções para as partes.

 TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO GDOC Nº 18591-376346/2019
PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2019
CONTRATO PGE Nº 01/2019
Contratante - Procuradoria Geral do Estado
Contratada - SYSTEC SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PARA 

ELEVADORES LTDA-ME
CNPJ nº 24.010.289/0001-98
Objeto - Prestação de serviços técnicos de manutenção 

preventiva, preditiva e corretiva, incluindo o fornecimento e 
substituição de partes e peças, em 04 (quatro) elevadores da 
marca Atlas Schindler instalados no prédio da Procuradoria 
Judicial, localizado na Rua Maria Paula, 67, Bela Vista, São Paulo.

Declara-se extinto a partir de 11/05/2022 o Contrato PJ nº 
01/2019 que tem por objeto a prestação de serviços técnicos de 
manutenção preventiva, preditiva e corretiva, com fornecimento 
de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de 
consumo, materiais de reposição imediata e quaisquer outros 
necessários à execução dos serviços em 04 (quatro) elevadores 
da marca Atlas Schindler instalados no prédio localizado na Rua 
Maria Paula, 67, Bela Vista, São Paulo, incluindo o fornecimento 
e substituição de partes e peças, cujo 3º (terceiro) termo de adi-
tamento foi assinado em 01/02/2021 e tem o fim de sua vigência 
em 10/05/2022, sem que haja ônus ou sanções para as partes.

 CENTRO DE ESTÁGIOS
 Despacho do Procurador do Estado Chefe de Gabinete 

e Coordenador do Centro de Estágios da Procuradoria 
Geral do Estado, de 10-05-2022

Processo Seletivo para estagiário de Direito
Processo PGE-PRC-2022/00523
Procuradoria Regional da Grande São Paulo
O Procurador do Estado Chefe de Gabinete e Coordenador 

do Centro de Estágios da PGE, no uso de suas atribuições legais, 
e diante da regularidade do certame, homologa o presente 
processo seletivo, nos termos do disposto no § 1º do artigo 4º 
da Portaria CGPGE nº 1, de 14-08-2018.

Processo Seletivo para estagiário de Direito
Processo PGE-PRC-2021/02784
Procuradoria Regional de Taubaté – Seccional de São José 

dos Campos
O Procurador do Estado Chefe de Gabinete e Coordenador 

do Centro de Estágios da PGE, no uso de suas atribuições legais, 
e diante da regularidade do certame, homologa o presente 
processo seletivo, nos termos do disposto no § 1º do artigo 4º 
da Portaria CGPGE nº 1, de 14-08-2018.

Despacho do Procurador do Estado Chefe de Gabinete e 
Coordenador do Centro de Estágios da Procuradoria Geral do 
Estado, de 11-05-2022

Processo Seletivo para estagiário de Direito
Processo PGE-PRC-2022/00361
Procuradoria Regional de Campinas – Seccional de Bra-

gança Paulista
O Procurador do Estado Chefe de Gabinete e Coordenador 

do Centro de Estágios da PGE, no uso de suas atribuições legais, 
e diante da regularidade do certame, homologa o presente 
processo seletivo, nos termos do disposto no § 1º do artigo 4º 
da Portaria CGPGE nº 1, de 14-08-2018.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE TAUBATÉ

 PROCURADORIA REGIONAL DE TAUBATÉ
Despacho da Procuradora do Estado Chefe, de 12-05-2022
Processo nº 2022034160-3 - Com fundamento no artigo 24, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, na 
Resolução SF-26, de 09-06-1998, e de acordo com a Resolução 
PGE-83, de 19-10-1994, em consonância com o parecer da 
Procuradora do Estado Assistente, Dra. Laisa Arruda Mandu, 
DISPENSO A LICITAÇÃO para a contratação da empresa A I 
PALMAS AR CONDICIONADO ME, CNPJ nº 11.793.706/0001-74, 
para a prestação de serviços de carga de gás e higienização 
nos equipamentos de ar condicionado da Seccional de São José 
dos Campos, ficando em decorrência autorizada a realização 
da despesa pelo valor total de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos 
e cinquenta reais).

 PROCURADORIA REGIONAL DE TAUBATÉ
Processo PGE-PRC-2021/02786
Processo seletivo para credenciamento de estagiários de 

Direito (Seccional de Taubaté)
Assunto: publicação resultado definitivo
Comunicado
A Comissão de processo seletivo de Estagiários de Direito 

da Procuradoria Regional de Taubaté – Seccional de Taubaté, por 

referência localizada no local denominado Ponte Alta, caberá 
a AUTORIZADA efetuar a leitura na régua antes do início da 
atividade, sendo obrigatório o registro da leitura no livro de 
visitantes, indicando o nome do coletor da leitura, seu RG e data;

d) se houver risco para a operação, as atividades poderão 
ser canceladas ou alteradas, conforme avaliação em conjunto 
entre a administração do Parque Estadual Serra do Mar – Núcleo 
Santa Virgínia e as operadoras autorizadas.

CLÁUSULA QUINTA
6. A presente AUTORIZAÇÃO, de caráter precário, terá 

vigência de 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de sua 
emissão, podendo ser renovado por igual período, de acordo 
com o interesse da Fundação Florestal.

CLÁUSULA SEXTA
7. Em decorrência deste Termo de Autorização, a AUTORI-

ZADA obriga-se a:
7.1. A AUTORIZADA se compromete, como retribuição ao 

usufruto comercial dos atrativos objeto desta autorização, a 
oferecer atividades de rafting de forma gratuita para 30 (trinta) 
pessoas, no mínimo 1 (uma) vez por mês, durante toda a vigên-
cia deste instrumento de parceria.

7.2. O público alvo para as atividades supramencionadas 
devem ser prioritariamente moradores do entorno da UC, esco-
las públicas, organizações não governamentais de cunho social, 
comunidades tradicionais, pessoas inscritas em programas 
sociais e outros que apresentem baixa renda, escolaridade e/ou 
vulnerabilidade socioeconômica.

7.3. As instituições e grupos contemplados poderão ser 
indicados pela Administração da Unidade de Conservação, bem 
como pela AUTORIZADA, para tanto, as atividades deverão ser 
planejadas conjuntamente a cada mês e o cronograma conterá 
minimamente:

a) Data prevista para a atividade;
b) Número de Pessoas e Monitores;
c) Instituição ou grupo beneficiado;
d) Horário Previsto de início e término da atividade;
e) Descritivo da atividade.
7.4. Adicionalmente, a AUTORIZADA se compromete, como 

retribuição ao usufruto comercial dos atrativos objeto desta 
autorização, a oferecer guias e botes para ações de fiscalização 
em conjunto com a Gestão da UC e Polícia Militar Ambiental, de 
forma gratuita, no mínimo 1 (uma) vez a cada 3 (três) meses, ou 
quando necessário, durante toda a vigência deste instrumento 
de parceria.

7.5. A AUTORIZADA se compromete, como retribuição ao 
usufruto comercial dos atrativos objeto desta autorização, a 
manter navegável todo o trajeto (Trecho I) utilizado para a ativi-
dade, realizando a desobstrução e retirada de galhos e troncos 
caídos sobre o rio, especialmente aqueles que possam causar 
acidentes ou incidentes, comunicando a gestão da UC sobre as 
atividades de limpeza realizados no percurso.

CLÁUSULA SÉTIMA
8. Antes do início das atividades, a FUNDAÇÃO, por meio da 

administração do Parque Estadual Serra do Mar – Núcleo Santa 
Virgínia, providenciará a realização de vistoria nos locais onde 
os serviços ora autorizados serão prestados, com o objetivo de 
cientificar-se e concordar com as condições do local, recebendo 
o comprovante de sua visita. Da mesma forma, no encerramento 
deste Termo, momento em que, não havendo constatação de 
qualquer ocorrência, a AUTORIZADA será liberada de qualquer 
responsabilidade.

8.1. A qualquer tempo a FUNDAÇÃO poderá fiscalizar o 
exato cumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo.

8.2. Para fins de controle, acompanhamento e monitora-
mento da atividade, os funcionários da FUNDAÇÃO, ou outros 
por ela designados, terão livre acesso a todos os locais de 
exercício da atividade de rafting pela AUTORIZADA.

8.3. Quando previamente solicitada pela FUNDAÇÃO, a 
AUTORIZADA deverá disponibilizar vaga nas embarcações para 
a descida de funcionários, pesquisadores e terceiros envolvidos 
com a gestão e o monitoramento da atividade.

8.4. A variação dos indicadores obtidos pelo monitoramento 
poderá gerar alterações no desenvolvimento da atividade do 
rafting, especialmente quanto ao número de participantes em 
cada descida do rio e na periodicidade destas.

CLÁUSULA OITAVA
9. A AUTORIZADA está sujeita às penas das Leis, bem como 

todos os requisitos legais e outros requisitos aplicáveis que 
regem à matéria.

9.1. Em descumprimento ao disposto no presente Termo a 
AUTORIZADA ficará sujeita às penalidades previstas na Portaria 
Normativa 153/2022 que dispõe sobre a atividade de rafting nas 
Unidades de Conservação administradas pela Fundação ou outra 
que venha a substitui-la.

9.2. O descumprimento a qualquer condição estabelecida 
neste instrumento acarretará à AUTORIZADA, a proibição de 
continuar prestando os serviços de rafting nas áreas administra-
das pela FUNDAÇÃO.

9.3. Em nenhuma hipótese a FUNDAÇÃO se obrigará peran-
te terceiros por compromissos assumidos pela AUTORIZADA.

CLÁUSULA NONA
10. A não restituição imediata da área pela AUTORIZADA, 

conforme as hipóteses supracitadas e a cláusula quarta, carac-
terizará esbulho possessório e ensejará a sua retomada pela 
forma cabível, inclusive mediante a propositura de ação de 
reintegração de posse.

10.1. Na hipótese de ser a FUNDAÇÃO compelida a recorrer 
a medidas judiciais para desocupação da área em comento, 
ficará a AUTORIZADA obrigada ao pagamento de multa diária 
no valor de dez (dez) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo 
– UFESPs, multa esta que vigorará desde o dia do esbulho 
caracterizado até a data em que ocorrer a reintegração da posse 
da área, além das demais cominações legais e instrumentais, 
custas e honorários de advogados, estes na base de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da causa.

CLÁUSULA DÉCIMA
11. O descumprimento dos dispositivos constantes deste 

Chamamento Público, bem como o Termo de Autorização de 
Uso estará sujeito às penalidades previstas nos artigos 39 a 
41 da Portaria Normativa FF DE 153/2011 que dispõe sobre a 
atividade de rafting nas Unidades de Conservação administradas 
pela Fundação Florestal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
12. Neste ato, a AUTORIZADA, por seu representante legal, 

declara que aceita esta Autorização de Uso em todos os seus 
termos, cláusulas e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
13. Este Termo de Autorização de Uso é reconhecido pela 

AUTORIZADA como título executivo extrajudicial, na forma do 
art. 784, inciso II, do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
14. Fica eleito o foro da comarca de São Luiz do Paraitinga, 

com prejuízo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
ou venha a ser, para dirimir quaisquer questões originadas da 
presente AUTORIZAÇÃO.

E assim foi lavrado o presente TERMO, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, as quais, depois de lidas e achadas con-
formes, são assinadas pelas partes, e pelas testemunhas abaixo 
qualificadas. 

São Paulo, 05 de maio de 2022
________________________   _______________ 

FUNDAÇÃO FLORESTAL   ORGANIZAÇÃO
RODRIGO LEVKOVICZ  NOME  
Diretor Executivo  Cargo

TESTEMUNHAS:  
1.___________________                2. _____________  
Nome/RG/CPF/MF:                              Nome/RG/CPF/MF: 
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